
INDICAÇÃO Nº 
2244
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Sr. José Serra ao Secretário da Saúde Sr. Luiz Roberto Barradas Barata, a implantação na região de Osasco de serviço de atendimento e tratamento, inclusive com rádio e quimioterapia,  de pessoas acometidas por câncer.

JUSTIFICATIVA

Não existe na região Oeste da Grande São Paulo equipamento público que atenda e trate pacientes necessitados de atenção oncológica. Nas camadas socioeconômicas menos favorecidas da população é grande o número de pessoas que já foram diagnosticadas como portadoras de câncer e têm que se deslocar à Capital do Estado para serem atendidas. Muitas dessas pessoas não possuem condição financeira ou física para tais deslocamentos.

Sabe-se que no Hospital Regional de Osasco há espaço suficiente para a implantação de tal serviço.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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